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CONSELHO PLENO 

1. RELATÓRIO 1.1 HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras de 

Santa Fé do Sul submete à apreciação deste Conselho alteração na 

estrutura curricular dos Cursos de Pedagogia e de Complementação 

Pedagógica, em atendimento à Lei nº 8.663/93, que revoga o 

Decreto-Lei nº 869/69, que dispõe sobre a inclusão obrigatória da 

disciplina Estudo de Problemas Brasileiros nos currículos das 

escolas superiores do país (fls 352). 

A justificativa apresentada para o 

remanejamento desse componente curricular do Grupo das 

Disciplinas Obrigatórias por Lei ou Decreto para o Grupo das 

Complementares, é que "o conteúdo da disciplina em pauta é de 

suma importância para a formação do cidadão consciente e crítico". 
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1.2 APRECIAÇÃO 

O Regimento em vigor da Faculdade de Ciências 

e Letras de Santa Fé do Sul foi aprovado pelo Parecer CEE nº 

646/88 e alterado pelos Pareceres CEE nº 759/89, 822/90 e 

1.129/90. 

A alteração curricular pretendida, (fls 353 e 

356) atende ao disposto no artigo 2º da Lei nº 8.663/93, tanto 

para o Curso de Pedagogia como para o Curso de Complementação 

Pedagógica, uma vez que a Escola incorporou a disciplina, Estudo 

de Problemas Brasileiros, ao Grupo das Disciplinas 

Complementares, permanecendo os respectivos cursos com suas cargas 

horárias totais inalteradas, 2.868 h/a e 1.262 h/a. 

2. C0NCLUSÃO 

Aprova se a alteração na estrutura curricular 

dos Cursos de Pedagogia e de Complementação Pedagógica da FFCL de 

Santa Fé do Sul, para vigorar a partir do ano letivo de 1994. A 

interessada deverá enviar a este Conselho três vias da mesma, a 

fim de serem rubricadas pela Assistência Técnica da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau. 

São Paulo, 21 de março de 1994. 

a) Cons. Benedito Olegário Resende Nogueira de Sa 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como 

seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Afonso Celso Fraga 

Sampaio Amaral, Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Celso de 

Rui Beisiegel, Nicolau Tortamano, João Cardoso Palma Filho, Mário 

Ney Ribeiro Daher, Roberto Moreira, Raphaela Carrozzo Scardua e 

Domingas Maria do Carmo Rodrigues Primiano. 

Sala das Sessões, aos 23 de março de 1994. 

a) Cons. Nicolau Tortamano 

Vice-Presidente         
no exercícío da residência - CETG 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 20 de abril de 1994. 

 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 
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